
 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 091, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro e Anulação Parcial no 
valor de R$ 3.679.358,54 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município. 

 
 

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 8º da Lei nº 2.602, de 27 de dezembro de 2023. 

 
 

D E C R E T A: 
 

  Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit Financeiro, Excesso 
de Arrecadação e Anulação Parcial no Orçamento Geral do Município – Prefeitura Municipal de 
Araruama, no valor total de R$ 3.679.358,54 (Quinze milhões, novecentos e sessenta e dois 
mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo I. 

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na 

forma dos incisos I e III, §1º do art. 43, da Lei federal n° 4.320/64, por superávit financeiro 
conforme anexo II, por superávit financeiro e anulação parcial no saldo de dotações. 

 
Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos adicionais 

suplementares, conforme  inciso III do parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.602 de 27 
de dezembro de 2023, o valor de 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais). 

 
Art. 4º - Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 

Detalhamento das Despesas da referida Unidade. 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 05 de julho de 2024. 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 

 
 
 

 



 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 

  

ANEXO I - DECRETO 091/2024

PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA 

DESPESA
FICHA

FONTE DE 

RECURSO
SUPLEMENTAÇÃO  ANULAÇÃO 

02.05.001.06.122.0006.1.003 3.3.90.39.00 32 1500                   30.468,20                           -   

02.05.001.06.122.0046.2.030 3.3.30.41.00 35 1500                251.000,00                           -   

02.05.002.06.182.0011.2.030 3.3.90.30.00 47 1500                   27.450,00                           -   

02.06.001.04.122.0007.1.002 3.3.90.30.00 50 1500                     9.272,84                           -   

02.06.001.04.122.0046.2.031 3.1.90.04.00 63 1500                750.000,00                           -   

02.17.001.04.122.0025.1.018 3.3.90.30.00 134 1500                270.337,50                           -   

02.17.001.15.452.0032.2.099 3.3.90.30.00 180 1704                839.630,00                           -   

02.21.002.18.541.0033.2.189 3.3.90.39.00 198 1500                292.773,00                           -   

02.24.003.23.695.0034.2.051 3.3.90.39.00 258 1500                163.258,00                           -   

02.24.002.13.392.0013.2.072 3.3.90.31.00 2085 2716                   10.769,00                           -   

02.17.001.04.122.0025.1.018 3.3.90.30.00 2468 2705             1.034.200,00                           -   

02.01.001.04.131.0047.2.186 3.3.90.39.00 21 1500                                  -             31.000,00 

02.02.001.04.122.0041.2.032 3.1.90.91.00 25 1500                                  -           468.702,97 

02.02.001.04.122.0041.2.032 3.3.90.91.00 26 1500                                  -           238.717,57 

02.02.001.04.122.0049.2.032 3.3.90.91.00 27 1500                                  -             27.450,00 

02.07.001.04.122.0046.2.030 3.3.90.39.00 82 1704                                  -           839.630,00 

02.17.001.17.512.0027.1.020 4.4.90.51.00 189 1500                                  -           665.916,00 

02.21.001.04.122.0046.2.030 3.3.90.30.00 190 1500                                  -           153.799,24 

02.21.001.04.122.0046.2.030 3.3.90.39.00 192 1500                                  -           138.973,76 

02.24.004.04.122.0046.2.030 3.3.90.39.00 264 1500                                  -             70.000,00 

02.24.002.13.392.0013.2.072 3.3.90.39.00 2086 2716                                  -             10.769,00 

                                 -       1.034.200,00 

3.679.158,54 3.679.158,54

CÓDIGOS VALORES EM R$

Recurso proveniente de Excesso de Arrecadação - Royalties Estado

TOTAL



 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO II - DECRETO 091/2024 
 

 

 
 
 
 

 Conta Vinculada: 26938-7 Fonte de Recursos: 2.705 91             

Exercício: 2023

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2023 Valores em Trânsito a compensar 

Restos a pagar 

DDO (Consignações a Terceiros)

TOTAL 1.426.361,98                                        TOTAL 1.426.361,98                

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

389.714,04                   

2.447,02                       

SUPERAVIT 1.034.200,92                

1.426.361,98                                        -                               

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2023

Decretos Relacionados: 

Município: Araruama
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)


